
DECRETO 8.006/2020

Dispõe sobre a obrigatoriedade de uso de máscara de

proteção  em  todos  os  espaços  públicos  e

estabelecimentos comerciais,  industriais  e  de serviços

Municipais  de  pessoas  com  transtorno  de  espectro

autista,  com  deficiência  intelectual,  com  deficiência

sensorial  ou  com quaisquer  outras  deficiências.,  bem

como menor de 3 anos de idade.

RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA, Prefeito do Município de Itajubá, Estado de Minas Gerais, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI do art. 68 da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o

disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto Federal n. 10.282, de 20 de março de

2020; e no Decreto Federal n. 10.288, de 22 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Estado de Calamidade Pública declarado pelo Município por meio do Decreto nº7.801/2020,

reconhecido pela Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, por meio da Resolução nº 5.545, de 30 de

abril de 2020; 

CONSIDERANDO a  decisão  do  Supremo  Tribunal  Federal  na  ADI  6341  que  reconheceu  a  competência

concorrente da União, Estados,  Distrito Federal  e Municípios,  na forma do art.  23, inciso II,  da Constituição

Federal, para determinar medidas sanitárias para contenção da propagação da COVID-19;  

DECRETA:

Art. 1º Nos termos do art. 3º da Lei 14.019/2020,  ficam dispensados do uso obrigatório de máscara        nos termos

do Decreto Municipal 7.841/2020 pessoas com transtorno de espectro autista, com deficiência intelectual, com

deficiência sensorial ou com quaisquer outras deficiências que impeçam de fazer o uso adequado de máscaras de

proteção facial, conforme declaração médica, que poderá ser obtida por meio digital, bem como menor de 3 (três)

anos de idade.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

Itajubá/MG, 19  de agosto de 2020; 201º ano da fundação e 171º da elevação a Município. 

RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA 
Prefeito Municipal

MARIA GORETTI FERREIRA PARADA OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

ALFREDO VANSNI HONÓRIO 
Secretário Municipal de Governo 
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